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LDNISÃO FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

1,1 APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

1.2 RBUMO DIÁRIO DE TBOURARIA.

1.3 CONTRA PROPOSIA - APROVAÇÃO DE MEDIDAS DE INCENTIVO A PARTICIPAÇÃO

DOS MuNícIFEs NAS REUNIÓES DE CÁMARA PÚBLICAS.
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Au n' omo" de 11.01.1014

1.6 ALTERAÇÃO DO N“2 Do ARTIGO 5 Do CAPITULO n Do REGULAMENTO DA ZONA

INDUSTRIAL/OFICINAL DE MURÇA

1. DIVISÃO DE PLANEAMENTO onus E AMBIENTE

2.1 ALEXANDRINA MARIA RIBEIRO FERNANDES ALMEIDA, REQUER 13on DE

CERTIDÃO DECOMPROPRIEDADE.

2.1 LlCENClAMENTO E ALVARÁS.

ANTES DA ORDEM no DIA

1 - Reunião dl CIME Dnum - Encarnmenlo deTrlblmiis

O Sr “acidente da Cámara inlmmou sobve encerramento dos lribuluis a seguinte:

No dia 111 de levarei"), os mumdplos dn CIME Deum pmmuveum umi reuniu no sentido de S!

dehmrem : chliliurem medid-s de inner/anglo por pm du municípios e qual o papel da CIME

nen: pmmg.»

Fimu decidido que & CIME Douro ass-"mm os encugos ; ns diligênnls necessárias :

organizado das provldlrwins “mx-m . interpor pelas Municlpws, no mou-enm considerado

oportuno e “usando em lermos iudici. . Ficou mmbêm decidido que : CIME pahodlu um.

Gimp-nh: mlormh'va almvés dos meios de cnmumcnclo social um os elmo; nas mnimnns

provocados por au medídl.

No ai. 12 de fevereiro o Fluide“: a. CIME ' Douro e os Municípios em causa deslocnnm-se »

Pork: junto de um mm de ldvogldo; (cultuam) no senh'do de mmm os mcllmímeukvs

& ls mudicões em que a mesma pravidhlcin um" pode ser inherpssla

No ai. 13 de fevereiro o presidente a. cum-n pnmupou uuml minnie ". Ass-ximu Nlciuual

de Munidpins Portugueses (ANMP) onde eshver-m presentes » Presídeuvc ! Seen—mm &.

Assxxiaçio = todos os Municípios implicados um: processo de encernmenm, mudo—se concluido

que . ANMP enter-sse de [medi-Ao os seguintes pmcedlmemus:

'I - Soliciknçlo da ludié'ndls com DSI President“: dl RAPI'INKI;

z- Selmi-cin de munilu mm o Sr. Provedor a. Iustíca;

3 . Desenvolver procedimento: tendentes d: venlimçio a. mcouslirucimulid-de desr- Lei;

4 - Cuil-punha Wormnivn sobre os imp-clas nus-das nos mim.“ :feudos por 5015 medldnsv

Tendo em mnh . lgend- : as dihgênciu ., Comur o 5h Presidenle mim.. que, não loi possivel

naum . mumuhnçln no dia 13 de fevereiro (du de lem), como Acará-do n. munilo interior.

No entanto . divulglçin em . m rm. pm . mesm. !! mm no dx: 25 de (ev/efeito (& de

feira). No!. dia mms i concentrado sai“ um carro com som ; Humm . populnçio sobre .

(milena-cão, que se pmnde signifncnrívu, «endo em um demonskmr . nossi munida. Os

meios de :omunicncio emp mmm.» pur- :: alem). A reprennhnle A; ordem a» .dvogudni

em Murça amd umbém pmme

Intervenção dn Vereidm' eleito pelo rsn, Dr, Pedro Manuel Alm hmm Mwm“:

"(Susana de mnnileshr, uma vez mais, . mmm nposlçiu ao encennmenxo de serviços

descentralizados do ando no concelho de Murçl, em pm:-mm _, do Tnbunzl e da Repartição de

Finnnças, disponib mndme pira, em conjunto com ., restante em.-«ivo, Iudo [nur pm

prmm em" uns eummmenms,

Euler-do, no emm, que devemos ser mus pro-crivos ". deles: destes serviços e em defesl dos

imensa dos munícipes, procurando ,um das difmma mínisherios sensibiliza-xm pm .;

pimcullridida do nussa concelho. Disponibiliza-me pm, se o Presidente assim a emendar,

(nur pane de umn commvu quese desloque . Lisboa para pmcunr um dum» com .lgum

Ministro, Secretírio de Eshdo, Chefe de Cabinas, Grupos Parlamentar“, ei: No fundo,

promnrmns munir dimmenhe (a... quem nem o poder de dec-sie. Tudo m não Impede que se

continue . dmvnlver leões de reivindicnçiu, como sail, uma conmnhzçio, providênzin

caulehr, ou oums dentro das regras democràhcis

lemdo, não posso deixar de mauiieitar , mmm esta-duel: de, depois d: um últimn reunião de

câmara m fiada mudado e deadvdc por umuilludide, que se muuu- um. (urbanização de
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pmlsm ouro o di- 13 de Frverelm (um de [eir-), zsu tur sioo desmlwondi sem que ias:

pedido a opinião dos mouduras rio PSD. Uma. decisão rom-ou por todos em Reunião de Cumuru

deve, rio meu entender e por respeiio ao órgão, ser alterado inibem por lodos Pum ul não e

mais esisr . (armour uruu reunlio form-l. Os vereuoorm do PSD vwerri em Murça, pur iso

não em dificil ,uruzrmomos ( acolá-nuns um. mvz dais Teruo que u

coureoumo/mmuemçio mirudz para dos zx oe Fevereim passa ser já oemusiioo Varda,

distindo quae um lua da dura de uuuueio publieo da iuleuçao final de emermr o uiburul.

Pela cumulus do blogue OÍlnal du Clmau Municlpnl de Murçn, uumu sui publicacao, aiirmi—ie

que as eau-oras muuiupnís da GM osoio :. puruiemr uomdorur ns Comísõe; de Proteção de

Criam-s e Jovens (cm), em pmmslo pelo emerrsmeruo do tribunllv Quuruo » isio quem

mumu ; muui- toh! discordâncíi porque defendo que nio se devem prejudicar iorreiros por

(nus: de decisõa palmas, sobreiudo qundo aruma; : Mar de rrrmçss e jovens em risco

Quinto . um, me contem comigo o mio : minha meal oposição.

Tnmbém un mesm: publicar,—:o do oloime olkxil du Camila Murikipll de Mum lux referêncix .

dechnçõa: proferidos por um lider polloro do punido somluiu oo dismm de Vila Real, sendo

os declaraíões proferidos na qunlid-de oe lider do virado poliouo. Defendo que o blogue do

muuldplo um ser um meio de romuuicseao irisiiiuriuual e não um meio de propus-mh

pollrim, sej- de qullquer punido polliiro. Nesle seulido, exijo que em publicnçio (ou pol. menus

esa referénnil seu imeoiulomeme mir-da do blogue do município.”

Intewençlo do humana da cu.-uu, me. lore Miri: Guri. a: Costa:

Em mposlx o s., (”mudam dl Clmlu referiu que diz ze ruo eslá fora de mmpov A

comunicação soci-lesma preseuleejulgc que produzirá os seus efeitos

Quanto & mmlssão de jovens em risco, me surgiu nn cm Douro. E mlis um lema de

mustumlos o desngndo. Cline que e um usiuuio muilo sério. Quuruio e necessario eim mullo

pulo dos procurndnns, esuo . mim me; servicos. Como seri « relncio o. comisslo com (:

h'ibunll?

Sobre : quano lio uol-memo lorrurruos mlhls medio-s, esiou oram pin ul.

Interveuçlo do Vereuooru em regime de permmeuriu Am Paul: lioelrlguei do Cha:

"Tivemos conhecnmenk: uma o. Imprenil, qunrh - leim, hvemus rwuílo ou comissio msm"

e eu sis serio-r que isso lilo rrio ocouiecer, parque lul iriu cortar o rirmo oe lnb-Lhe do

fundou-muito,

N. qu-Ildnde de Presidemc d: ml de Murça mimo emm nas sis, Verudoros o. reuniio

ou pusidl quuur feira (19) roman-os posição de uso proceder A suspende dessa cnmissiu em

sihuçlu llguma como mm! de prom-io pela possivel encerramento do Tnbuml de Mura, e

iusliflro em alilude pelo mozivo de .ulo plqudicir as mangas em risco, sendo um mumu

sensível e sempre de evihr recorrer a esse meio como lorml de prometo "

Intervenção do Vereadnl eleiio pelo PSD, Dr, Pedro Minuel Alm Blmlo Misinllesz

Saúde a posicão Iomdn pel. Vemdor. Aun Pluln Rodrigues d. Cruz euquinw represeumiie

ou cimaru Municipul un cm.

A mirim intervenção apenas foi leu.; pelo i.elo de no blog oficial ol. Clmlrl Municipll Ilze:

míeréncli à possibilidnde dos Municipios nim-io: pelo crime"-memo do oribuml virem a

.lmwlouur as CPG, mgim muio que snj] mor-do esse artigo do blog ou (Juma Municip.],

iuri-o mm que é o mesmo artigo que faz Melancia us poskões tomados por punidos pollocos

Iukrvençãn dn Verudm eleito pelo PSD, Albertino José cimo Dunn:

l , Agyademr ; inlnrmnçbo do Sr. mideule ou eim-r.

“Não obsume 1: Considerações [eir-5 pelo Vereador pedro Barroso, mostrar . surpresl com .

lnmu do "modus uyerindi ", pela desmnrcação du comentado. Term multado as nossas

disponibilidads Podem contactar-nus qunndu quiserem, : quandu for uecasãlio, estaremos

pesames

Dlscurdn por compleio mlsuvamerue ao uso da CPC] como Ielzlílsio .o fecho do Tribunal.

xei/eius“ nas oosiçm do Sr Vereador Pedro Bnnwso e Aru. Ylull.

m.:
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2 » Não podemos perdere msm foco e enluque, irrdeperrderrierrrerrie de sabermos quanto dim-d e

luumror contra eius decisdee. Temos que her canuiêncii que fizemos tudo oque steve .o nosso

alcance

Na amou reunião ficou acordado lelY uma ludlémxn com & Sr.” Ministra, rei iindz não foi

mirada, segundoc Sr Prexidenhe disse. luo rrio pode .conreeer, escamns . perder murro reorpo

As decisõe! mmndzs rio órgão «em que ser cumpridai, pois o rerrrpo está . prseer. Temos que

mosrrer & nose. errergie e mnbiluaçlo

ordem o Sr. iararderrre disse mir-bem nl Assembleia Murrrei I, do eventual (echo das forame.

Neere ”pero gesuru llmbém de deixlr . rides. dupnmbilidide plrz «Boomer o assunto e

solicih eudrerreios ao reeperivo Mirim.

irirerverrçio do Presidente d: Clmln, Prol. Joie Marin Gucíj de Corte:

" muie... referi e assumo do iedro das financas A notícín e que ; reporiiçio de Murçr podera

(achu eu Mero do preeeriie .rro; que medidns . rorrrrrri As medidis podem ser semem-oiee as

medidu . Inmlr Piri o Tribunal. No enhnm erre assumo pode immer um promso negocial

com o Miuisrerio, ierrdo eo. Vlsh meoier o serviço eoor gesão do Município, por hiporese,"

inner—remo de Vereador eleiro pelo PSD, Albertino Joia Curro Lou»:

”Fugim pela sun manulznçia Não sendo, possivel pergurrio . Aulnrq . poder desenvolver

imcilrivls pero minimiur as impunos do fecho dos serviços Pode (um sentido quuhonarmbr!

. muuuoançio do serviço de firmas.

Temos que desenvnlvm' um coniurrio de medidns rumo grupos pnrlamennrcs e rrrirriridrior."

Intervenção do Viee - Preiiderire d. crm-ri, Rnúl Ariranio Ribeim Luís:

"Reierrvrrrrerrre eo enem-mem doe Tribunni; quem r.]ierrrer que ru pull" luo encerram zu

tribunlu como o governo :emul diz mu 47. Relicimudo eorrr o Tribunal da nm Comm, .

mmhn opinila e que pelo motivo que se tem reivindierdoeeomirmindo . (nela, nio vejo luz .o

fundo do «IMI, pm que um deerrio sein rerogivei,

Concordo com o que roi dito pelo Executivo r.. pesso. dor Veroedorer e do sr. presidenre no que

roer i deslleçin . Lisboa no sentido de ipeidr-rror e mom-mos o nosso diseorrierruoreruo mm

esll decisao. Aproveiio pm minifeshr tambem o meu dsugrndo pel. notícia d.d. peio Sr,

Pmidcnle de CIME Douro nllcinmdl eoor . noun d. possivel rrid. rh amar. Munklwl da

Comia-Io de proreçio de Crlluçls e joven; eo. nueo, sendo que . poriero do Executivo de

Câmlm Municipal de Murer, M mou dn andon AM ia.-.|. Rodrigues d. Crusr sempre

menilesiou, que dn noss- paria isso inmnis enormem-

Relacimudn com o possível ieerro dis Íininçu, julgo que, poderemos dade ii mcenr todos os

atum junio do poder ceorrrl com reumoee com o Sr. Mmíslm, ou Secretários de Buda, em

conjunto com os Verendora por. knhr irroeerper n poseibiirdede do erreerreoierrio dos reierrdor

serviços. Cero a neeiderrie da carrier. o emenda, soi-einer o mais ripido possível um. reunrio

com o Mirim das Finanças.”

Inkervlnçio do Vereador eleito pelo psp, Dr. Fedra Mlnuel Alves hmm Migalhks:

”Fiber releremil que "all fim de sem-nl vii decorrer D 35“ Congress) Nuionil de PSD onde

ser .preeerrudi umi propoer. remo-ee por num substrila enquanto represenuule do Concelho

de Murça, que se inhhlll " Um papel mais eompemivo e solidlrio . Mobiliur 05 oerrrrorros de

baixa demidrde para um zrescimenbo irrieiigerrre rurierrmroi e incluswu“. aeremerrie nesm

pmpusu remo-e. e defendida ; manumnçãn dos serviços deeeeriiriiiudos do Estudo nos

divers“ Concelhos do mherior.”

2 > Cnluelho Municipil di juventude.

Relih'vamenle . esta mihêria n Sr. Praidenm di Câmlra informou que etão :: ser convocldls 15

entidades pm pernicipri rrurrr. reunião pur pes-edonrrenre rrrdirrrerrr os seus representamos,

rorerverrçào do Vereador eleire pelo 1751], Albenirm ]nsb Curro lnusi:

" Aquila quere preierrdr. com e nossa propnsta, eorrsnrrre ni ah de 20 de demubro de zera, er.

que e Câmara eprovesse rro prezo minimo de eu dias as lindas de orrerruçiro analógica para e

ri; 4



Aulfoónol4d=210220l4 jíj/
crinçiw do Conselho ber-n como a cmnnglami de ações a realizar o que em . ser feno,

convocando isemidida, esxá ; ser malhado a Melia dr proposm npmvudl.”

lnlmemçjn do Vereador eleiio pela PSD, Dr. redro Minuel Alves Ber-rosa Mognlnm:

“Na reunião de rimam do pus-ado dir zu de dezembro, romienres de impnmâmia do município

envolver os jovens e de ler uma pullhn de ]uve'ntuds, os vereadores do PSD, Pedro Blrmso e

Alberdno Lnusi, epraenrarem uma proposh de m'acãn do Conselho Munltipll dl luvenrude de

Murça (CMJM), que foi aprovado por unanrmidede.

Nesse mesmo pioposu, for uprov-do que no prezo de eo dire fosse epresermdo e edurm, pm

apmvndo, ns linnee estuhégius per. u criação desse conselho, bem mmo o cronograma de eçoes

. reluz-L Nem reuniao ns vemdores do PSD manilãhvnm « disponibilid-de pira eolelxrrer

com o execuh'vu munkípal na err-elo do CMJM.

Foi com mum eitmuhm que mobi, M dois dies, e unquinm presidente de (omisso poluir. do

PSD de Mum, um mui] rom um olkin do Sr, presrderue ; wuvoar um membro do PSD d.

Assembleli Mullidpal e um representam do Juvenmde Social Democme uso) pari uma

reunião prepmmria do CMJMV E com enorme desrgudo que, um. vez mis, o Sr Presideme

nur-pm o órgão Clmln Municip-L nin acahndo uma decisão ud: por unamrrudrde, de que

sem aprovado em reuulio de (“Amam As linhas eslntézícu do CMIMV Nho me perece de bom

em est. orlmde do Sr Presidente, desmulnplre-ndo-se em enoevrsres & comunicado mail sobre

esre issunlo e avançando com um. primou. couvoulóril do conselho sem envolver o resin-lle

exeeurivo, unrd nuis que . proposu inKx-l foi epresenloda pelos vereidom do PSD.

Por rodo me, e inndmlsslvel está ml—ude de deinspeílu e deslealdade por.-nie . Chuin, pelo

que exija que o Sr. Presidente eumpn as decades lomnder pelo executivo e mmbé'm por sr

norovrdu, ipmenundo .qui re Iinhu eshnbegirczs e o cronograma de «ou . re-lmr. N.

polllicn, romo n. vinil em gerel, devemos cumprir os compromissos que assumimos. Erre úrgio,

os munlrrpes, merecem isso "

J ' lnrervenedo do Vereidor eleito pelo PSD, Albertino Jose Caim lnun:

Connlno Muulciprl d. Educagio (CME)

”NI seguudn reuniio ordinAru d. (“Amin munieipul do di. l.11.2n1310i ipmvadn . nmldnde

de serem eureudrs diligêncí eo... vista A nomerelo do Comum Munlcipll de Eduuçin, e

cm! nos rermos do Deerelolei n.“ mm, do 15 de ilmim, nllkrldo pel. n," 41/1003, de 22

de ugosro, No din 31 zon, lllk-rpelei () rennor prerrdenre sobre o porno de .mundo do processo,

nomeldnmenle rubro as diligeneius ][ desenvolvidas e . prevuao de (mlusio do mesmo,

mrruiesrrnoo & minha disponibilidade pesso-l pum poder colaborou

Na respond, o senhor pnsrdenre mfermcu em crm-r. rolne .; dlllgêntiis eieluodu ,unlo dns

diversas instimlções pull pmposh de designrçxo dos respetivos mpnieuhnles : que o processo

Hum cmlcluído pura aprDVi<ÍD da rreembleir munierprl nl Sul reunião de fevereiro

Tende, nee:- dm, decorrido ourse 4 meses lpós . :pmvlçiu dem Clmin do assunlo em

referencia, e meu dever lumemar :: (me de cal llllellção não se :oncreour, bem como sobre .

mexulêrlcll de qualquer miei-tiva com vista o mini“ eeloboraedo em rol processo, Ipes" de

reileradlmnlle o mude-ur.

A :duuçiu do "uso eonrellur fiu, derem, uma vez mais, . perder. Na melhor das nrpoleses, eo

per. o proximo mês de mu e que ; nssembleiu municipll reururd ordinuumenle pira

aprovação da deliberaelo desla como", eu stp, . lmulnçiu do CME ocorrerá num periodo em

quen prepmçio do proximo ma letivo iá dem mar em marcha,

Neste senh'do, solicito ds devídls justificações ao senhor piadinha da Címul sobre D num

verilicado e » meumprimenlo dus sure "menções, sim-ção que nio goal-ria de ver repetídz

Solmlo, nulda, que lnlorme em Cima" sobre .; dlligênclus r mmr no senrido de dio penlhnr

: estrutégiu relomlisu de educação do nosso wnoelno "

Arruuror de Axxemblzia Municipal

”Nu reunieo dr .ssembler. muuidpal rea nda amem, dia um 2014, foram no periodo da

ordem do dia, relerenrindor usamos de diverso nrnrreu. De enoe eli-, desmrer

Pigs
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- As preocupaçõã nvnncldis pelos diversos senhores presidentes de junta qunulu .» :$th des

cumuriuas egrr'eeins e du VIiS de comuuimção, decorreme apeaaimeuee das chuvas que bém

ocorrido, as quererem reháuuadus com e saneamenm mim, os problemas de iluminação

pública, & moura de resíduos sólidos que necessilz de aperfeiçoamento, npmr dn reconhecid-

meiherra,

- As que-mes colocadas peioe senhores depukndei mun' pais sobra, por exempio, a poimea

culmul rh csrnare e os benefiems sociais, sobre e prevenção da Heresia, sobre as nueiau'vaa da

Cámara reiahvarnenie ao ursunie da Tribunai e, .inde, sobre o processo em curso reinav- &

hmsíerêncu nnuneredn ru. gestiu da águi para a Águas de Tras-ceMonm

- A quesnu cui-man relativa-nemo aos compromissos essumrdos pei- CAI—TI" no que mpeih às

obus de melhoria ou de nqualificnçie de vms de comumrlçâu na sequêncii de construção de

M

Sobre ee nssunms aqui fondos, gosnrie de reforçar a nmidude dn Clmnn Munkip-l aienuer,

a seu mmpoe eurn n devida atenção, relevaudo o leguinte:

Somos um centelha do interior, onde o despuve-rnemo e a hm de emprego su ' tem, a par do

enveihecimenw da pcpuieeio, que vive prrnnpairuenie da agricultura de subsstEncíl e ri.

fiorem. Neue sentido, e à semelhança da exposição de motivos |A apresenrud. n. mui-ião do din

3.1.2014 sobre o Ano iniernecionni du Agriculmn Frrnrirnr - zon -, gostaria de me ussocíar às

preocupações mnnUesladas pelas diversos inrerveuienres, em particular peios senhores

presidencia de )unI-l, iuee nae earnrnnor egriceias e aos amiuhos "emais Em deve ser uma

prínndlde, dido que rupraenla a ionie de rubsueeneir de muitos rnuniripes. Alem disso, e

fenda como releréncn .: Grundel Opções do Piana pera mu, ls fungos sociais represenum

mus de 50x face ls resume. funções. Nesse documenta refere-se expiieirumeme que ".

pmhçio de serviçes sociais, mis fome a «memo, cuizurr, ordemnrenm do território,

aberrecirnerue de ígu- e saneamento, segumnçn e em soci-l, sic . .postl desta autarquia "

Mimo embora a iknção dudu nos difereuier nasunmr pelo senhor presidenie de CAmn-l fosse

rmpmwumtnm mdrda, eonsuiei que nlo em»; uma pniiáce cultural dn Clmm Municip-I. Os

«unpmmissws ,unre dns instituições culturais do concelho, parceiroe iuslilucioiuij imporhnles

n. dinix-nica do nono municlpín, rio uma ruhd-de e correspondem los :poios !imnceime, entre

outras, que e dever du auurquir Contudo, quai e efenvamenie a esnuiegi. dn Clmrl Flu .

prumoçio rir euirur. no concelho? Acresce. uindr, que, m mlnhn opiniao, . quesuu mim-lda nae

ee insere uam-= no Ambito de pena:. cult-Arn], mus especxllmmm uu lpoio sotill que « mmm

deve atribuir ur llmlhns uu'u clmMud-s pin que os seus filhos pose-m cullivar oe seus

mentos Tnmbém, nerie pomo, no mirim dos lpoios mms que ! ctm-r. deve sulvlgulrdu,

igual-hm“ que a breve prum noa sei-m pmnm as imc um a desenvolver sobre o Issamu,

rei tomo Íoi premmenee nnuncildo: o lpnin m idosos, » lpaio pera .quisiçio de mlnulu

eseeirree, entre eum; medrdes,

Por uinrne, e não obshul! es esclarecimenms dudas pelo senhor presidente da Camaru,

ressllvumoi n necessidnde desu Clmlm e des rnunieiper do (nuceLhD de Murça rerem

mlovmndm rebre os compromissos assumidos e nao cumpridos pela pine dl CAEr, relnrçindn

. uecmidlde de a carrier—.a Munkipll se manter Filme no propósim do irrregrai rurnprr'menio, sob

pel“ de, no futuro proximo, serem os praprres munierpes Izsldos do; rspetivos benefícios.”

A . interpeiaeio do Vemdor eleita pelo PSD, Dr. Pedro Muuu] Aim Barroso Mlgalhãu:

"Serrerariadu da Feira da Vinha e Azeite de Murçe zon

NI última reunião de câmara, os vereadores do PSD llemrnm plri o Ildo de ter sido publicado

na pagan. oficial do rnunieípie nlguus documentos referenies A Pein do vrnhe . Amie de Murç-

2014, arme os quais D sau "Caderno de Normas”. Documtnin 611: que, alhndlrse de um

msn!-menu), devi. mrsido analisado e aprendo em mumia de cima:-. Mzis, hmbém m úlhnm

reuniao, alert-mae pm o ram de na lnign io desse regulemenia, prever que a amar

Munrcipai nomen. eseererarierie a. feira [A nim reunião niemrnos para a freio de nas estarmos

a apmximur da dara prevista pau e Ferra e de umas nin 5: tel nome-du :) referido secreháado,

Areun, e visto que este assumo não i.; pane da rgenda de mbalhus da reunião de irore,

propomos, novamente, que se nomeie com urgência :) Secreraríado dn Feira fazendo purie da

agenda de nnbilhcs da proxima reunião de dmnra armas a errrsur mars esc- decisão poderá

me

7 ,



Au n' 04/10“ de 11.02.2014

por em clusa o sucesso desie muio ião fundimemal pin a diminuição da ecommin do nosso

(“01:th:)

Água; de TerouMso Ano Douro

No Ambito ris hanskrêncii do lomecimenlo de água em baixn as Aguas de Tvas—usMouos e

Alto Douro, solicito esci-recrmeuro no 51. Fiori-iam sob o ponlo do siiuuoio o se os interases

dos munícipes Estio . ser suiimgusrdzdos

Turi-mo

Na pus-ud. reunião de (Amin, o presidente inlonnnu que Elavi plznndi uma reunião com um

proiossor do Insumo Politécnico de iii—ogum Ligado .so turismo pari inimr hlbalho nessn Ama.

Nos» seul-ido, quãhouo se esta reunilo ,— seomooeu e quis ns priunpois romiusoos dessa

rsunrio,

Amd. no smbiio do turismo, a 51' Preside'nm a(imiou que um; muniio poduu um em

condições de opreseumr o que será o plano esvaeegizo do Vule do Tua Assim queniano se seri

aprsenmdo hoje em pllno.

Corunpmidss cAmxi

Soiicien ao Sr Pmidenle que de I com“ ! Clmnm Municip-1 ss cnnrnplm'das deímidu

muníualmeme com . concessiunlri- do A4, numeldlmeuk du plvimenbações provisus de

llgumls nrlérils do couroiiio de Murça. E que informe and- do ponto de situação quanto na

cumprimenw das mesm,”

Em relpoih o Mau-n a. Cinara mi. lulé Mui. Gini: us Corr. "feriu ., ugulme:

”A Clman Municipal iuuiumenm mm mm is Municípios estl mlisu es.-.= processo .; estudlr

.; vluhgens e desvlnhgeus mm .; Aguas de Tils—os-Monoei, o wma não em (miudo, aslá a

ser hub-lindo. Mais « (teme tornamos « decislo sobre se : Clin.-ra um;. ou nio pl" .

vemoiiiuçio,

A nossa lunçic & defender. posiçio dos Munícipes, sendo mao que o pmiso de "Idealizada

m imp :: . subidl do preço da Agua no couiumidor.

No turismo, houve uniu converso previu, lipid-, com o professor que volhn » Mumdpio pm

um. muse mus Cuidldl. Nadn ssu lindu pmmhdo.

Qumm ze mmm pu. os Voraoom do PSD, de momento nio cer-ros gibiuehe dilpoiiívzl; .

seu mmpo dmmos : zonhxer.

mirim-ienes nos procelsm em Tribun-l, o Sr. Presidiu": .isu . conheceres processos em curso,

conforme mlormlçiu dn gobimu juridico, em luexu A presente ou,

As resposta los resumos assumi» serio dadns un proxlmn nuniin de Clmun.

ORDEM DO DIA

LDIVISÃD FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

Li - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

DELIIERAÇÃOz A cair-sra delibemu por ummmidade aprovar . ah du rsuruio luknor

1.2 - RESUMO DiARio DE TESOURARIA.

Presente o «sumo do diArio de resoumiu respeillmz u: ou 20 de fevereiro de mu, que

.prmnuv. os seguimos vuioros:

, Saldo em Dinheiro.. 8.663,69E

, Depósimnu CGD. ,., 129.957,71e

> DePo-ile: no ES..., “76,71 €

Piu



Au n' 04/2014 dz 21021014

> Depósitos no m mesa

> Depósitos ne C.C.A.M 6.651,19€

> Deposim no Millenium m. W umm &

> Deyóliloc de Operações de Tmn-me.... mas»: e

; Documentos. 14.129,35 €

DELIBERAÇÃO: A Cimin mumu conhecimenm,

1,3 com PROPOSTA - APROVAÇÃO DE MEDIDAS DE INCENTIVO A PARTICIPAÇÃO

Dos MUNICIPES NAS REUNlOEs DE CÁMARA mBucAs

Sobre o naunlu menniumdn em epígafe o Sr. Presidente da Gulin, mf, loié Meri. anel.

da Coan propõe o-egulme:

”sobre est: ess-enm, e n. sequêm'in das dellbeuções já tom-du, em reunlaes Anberiom

rel-uvenveme . propone no 1/2514, epresenlade peles Srs. Vere-ame eleime pelo ns n.,

proponho que » penlol a. referida pmpcsu puse . Er ; seguinte red-an.

”Que na lmbílu do no] do em do ngimenlo a. Clmln Mumclpll, ls reunioes públic-s do

orgao possu" 'em lug-f no xulikdriu «. Cámara Municipal, semp» que o número de cid-dios

inicias-dos em 5qu! às meimAs, Assim A: justifique, lendo em conta na eondlçee- de espaço

disponivel no gabinete de pmldenelm"

Memo aos argumtntos expostos Pelos mesmos de que, o Inch) dns .eunloes dmmmm no

gibinem e. presidêndl e enrnve A nae p-nkipneuo dos :idndios, (- noun entendimento que,

"5h fue, e lendo por rekrenril os espaços exlsuenm, eeu alwmnívl nio e . mn'u udqundn,

conmdu e . únicn possibllnlnde imedinn “

Intervenção do Vereador eleito pelo PSD, Albertino luié Ciilm Lou

“Dinorá—mm do bear desu propos!) Nao emenda que me g. me se.. público. No meu

entendimenw, esre ou outro gnblme, e nnmnlmenle de num públim, mas de uhlimçin

prive—ie.

A ruiu de [undo comu :: cem desu pruposll e que, devemos mesm Iidemnça e devemos dur

prev-s de que efenvemenue desenvolvemos medldls de nproximnçio e de emmuln no elellnman.

E neo ler uma anmde mm., uu win, lazer depender (: loca! de mn. reunião das pessoas que

possum eu não quereneslsrlr.

Nos lemns do crm es convocmms para 15 reuniões de Clau" devem express-mente reler-ir ;

d..-, . hora eo local Fame - me assim que .| pmpmh meee de legdidlde.

[Intervenção do Vereadoreleilo pelo PSD, Dr. Pedro Manuel Alve- um Meg,.lneen

”Fue no que iol dico pelo Sr. Vem-lm Albertino lnusl «mundo em os fnndnmenm

.pmenmdos Alulo emm pu. . nulidzde e villdide desk pruposh, deve ser bem pondemdn e

sedeve ou não ser retirada"

lnlmmçao do SL Prelidenlt da Omara, Feet, ]nú Me.-le em. da Cneu;

“E meu entendimenloqne não deve retirar . pmpnnn e proponho que e mesma se]. vende "

DELIBERAÇÃO A Cimlu deliberou por miínna aprovar & proposh, cum os vms emm dos

Vereadores eleim pelo PSD, Dr. Pedro Manuel Alves Barroso Mag-mães e Albertino Insé cmo

Lens-,

balança» de voln do Verudordeim pelo PSD, nn Ped.") Minull Alm Bimio Migalha:

m 3



Alarm/2014 dezimmo

“Vem emma em 1a lug" por não Concord" com u definiçao do lm] da reurriiu, ein candido di

eumpurener- m. niu de público. Perua que é :: pupei e u respomlbilidmie de um iider peder

envolver e ineenrivur ; pimcipaçiu de iudus. o fado das reuniões públicas de cirnuru psssureur

u resiinr—se sempre no uudrmnn muniapuL conforme proposta aptasmhda pelos Vereudorer do

PSD e recusada peiu mlmnl semirsiu, sem um unpomnie ursenuvo u plrticiplçiu sempre

deseje-iu, dos Municipes nos Órgãos do Munieipio.

Em ? lugar, vam contra por eunsiderur que asia pruposru sofre de nulidade e evemuui

ilegalidude eoino ficou ciuro iu inmensio isiiu pelo Vereador Albemno Lousa, o CFA exige que

u cnnvonwm dus reuniões dos órguus dns iusnluiçba deiinurn chmmenle . hou, e () iueui da

mesmu, pelo que não podemos, u ier nau peruriie, ester a eondieionur u local das reuniões de

cinru .

Por último, aninho esu propom apressaram peln mnwna socinlisn iu nim-rs Muuidpll

uniu mlis que, iu uiiirna reuruiu de Chuin m ded-mio de vom da Sr. Presidenue reieriu que

“clanmeme nós suinos eonirs u realizado das reuniaes no uudimrm da Camaru Munkipal”, Em

siieraçiu das prum mumidas pelo Sr Pmideme e ; pmvl de que nio M vamu-ie que se

udoiem verdudeims medrdus d: mumu ! pnrdtipuçlo : envolveria. dos cidudius nu gema dl

euusu públicl, esta , se : querer hpzr o sol emn .- peneiru nau nssumindo eiururnenie as suas

posições e illemaudo eunsiuuienreuie as suas opinioes,"

Declinação de vMo do Vereador eisiio pelo PSD, Aibenino José Cimo l.cuu:

“'I - Fura além dos argumentam e da hindnmenmçno ['A nduxidns sobre em usruniu, reuerur .

mmhl discorda i. i.ee : pmibilidlde de iuzer delendu :) lou] de lelliuçio dns reuniões

pubiras em iuee dn número de Munieiper presenca.

Julgo que em uroruenio algum e em :immsthmas llgumas uma organiuçlo lenha ino como

relerenciu pm : renlinçio e pmgnmlçio du sul! reuniões. Em “em“ deve ser nene contexto

um esplço nberm . maus dudoque . rien-uem. urubern & de min."

2- se um dos iundamenios di: cor-in proposta e relativo us zoudkos do espaço, e aquele que

ek'dvnmenle dispomos. 'rui como reler] em eu as reuniiu menor, " sie nio e adequldo

trabalhamos no sentido dn sul ldequ-çic. issu engnndecerl me Município e os Municipes.

& Devemos ier sempre como prineipiu () inceniwn A p-mciplçio das pm», o envolvimento

dos cid-dãos e dls instiluicõm peiu que M perspetiva de uru- novu euiiuru poline. esperar-sein

msis dnquiloque loi .preeenudo,"

Deeisreçsu de wu» do Presidente a. Cãmara, Prof. lm Muris smi. ih cm.:

”Conhapondo o conteúdo di daki-ção do Sr Veludo! mifirmo & (Dustiêlwí. d! que o ztual

execullvo em exercício de funções pnh'ca um. pollriu pain os cidadao: (um mui ubemrru,

disponibilidnde e «Implremu. Nic rendo qunlquer mm de r desre pbineie. No ani-mo

eniendo que ., mesmo em oferecida e ufereee ls condições pur. . re uau desies nos,

Todo o resin remew pura deciuru<ees minhns, Iwmadnmente M reunião do dia 07 do mes

Comm"

'l ( PARECER PRÉVIO VlNCULATIVO—ABERTURA DE CDNCUREK) POR AJUSTE DIRETO

mm A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILANCIA HUMANA No CENTRO ESCOLAR DE
MURÇA,2014.

Sub" 0 :salmln mencionada em epdgufa o SI. Pklideme dl Cian", mf. josé Mzríi Gini]

a. Curie propõe u seguinre:

“] - Enquadrameniu legil do pedido de pincel prévio vinmhiim

l . Nos iemus do n “4 do arb'gn n o a. Lei n,“ aaa/zm, de 31 de dezembro (Lei do (JK-muita

de Estudo 1014),cirzce ú: parecer previu vinculativo ; eeisbruçio ou renovação de eonrruies de

aquisição de serviços por órgãos e serviçns abrangidos pelo irnbiru as apliczçio da ier n.“ 127

A/ZUBE, de 7.7 da [Ei/eleito e posmáorã nllelacõã, independenlemenhe da mima; dn

eonirupurie, ds-grudamenie no que rupein u.

.) Conn-ms de preshçio de serviçvs nus modalidades de meiu edu :vençi;

b) Cum-rms de uqursiçaa de serviços (uia objeto seja : cunsuiiudoru rknici,

Pág.?



Au n' mmm de 21.02.20“

2 - Nus numrquius locais, esoe parecer e d. romperencie do órgio execumo, nos rennos do n ' 11

do mesmo moro e depende da veriflação dos seguintes requisilci

.) Verificaçao do disposto no no 4 do drugs 35." dr bu na 12eA/2w8,de 27 de fevereiro, e no

Deum-Ler n,“ 47/2013, de 5 de ubnl, erreredrr pel. Lei "' (>e/zm, de 27 de ogosoo E da

murencur de pesscll em situação de mobilidade especrer open pira daempenhu du funções

suly'acemes e comutado em (ausi, cujo procedimemo e derrnrdo por pomril pmvisll uns

rerrnoe do diploma que insumr e regule (— serem- de reouruirrecao de n.oeuredons em

funções púbhcds;

o) Co ' rrmçao de declnraçãn de cobrrnenm orcameoreu

e) Ver 'uçia do cumprimento do disposlo no nJ do artigo 73.“ da presence lei

n . Do cunrrolu de oquuicwprerução de mvrços . oelebrrrr

1 »Tendo como objeto o commo de aquisrcio de servrços pl" seguronço e vigiIAntia Humano do

Carro escolrr de Murçi plrl o um de zm, me .o lil-nim de 49 dias, lume-re mesmo

desenvolver o procedimento comer-rol.

2 A A celebriçio de comam de iqulslcão de serviços, rtendendo do dispvsto no II,“ 1 do an.“ 73o

da LDB 2014, em serem A redução xemunenlóru, por farc: do deposto no amgo sao, eprrmex

eos vnlom pegos por comum do rquisrcro de serviços que em 2014 venham o renovar—se ou .

Celam-rs: corn idennco objero e, ou conhapane do contrato vigenre em 1013

No me em morrem, no eno de 2013 foi Armado um conrmn com o mesmo amem pelo "ler de

smc por hora, no rom de 2 658.006

Fun 0 presence commo, . reduçxo remunerimríi deve ser enhvadi, considerando o deposro nr

rune. o) de n." 1 de artigo 33 ”, implicnndo um reducxo de me sabre o veror total das

remuneroeoes supenom . z,ooo,ooe

Assim, ”gundo enrendrnrenro do Secrenrro de Eeudo do Admmistudo Fúblrcn, conforme

circullr n.a CCI/21113 dl Assoeilçio Nidouil de Município: Fomgueses, ! reduclo mmunullórii

lplxcável . rodos os comum de lqmsiçlo de rorvrcos e um. rrnponero .s enriduds udiudiclnhes

púbhns, inrurrepuvel rssrm de xmposiçlo umhlerll (posrerror) mm conneenrer privldos ver

esse motivo . reduçio e verirrcndr mes da celebrido ou renovnçio do commo, ou se]. e .

enddrde públiu que rem que lançar o pmcedrmenro jl com o valor bue redondo

3 - A despesa oem cabimenm orc-menul nn mbnn nzuzrselundo disponivel,

4 - o connrro n <abbr-r, ltmdendw ro seu obfelc, neo reveste a mturen de rmmne

subordimdu, )e'ndc xnconvenienle o recorro ; modrndrde de rel-cia jurrdrcr de emprego

publiw comhmldo ou . consumir,

m . Dz ytnrpnsh em renrrdo errriro,

Free no exposlo, proponho que, o orgia execunvo delibere, pari dedos do pre—”sro nos n.“! 4 e 11

do lnigo 73." de Ler ||,“ B&C/2013, de 31 de dezembro (mr. 2014), emrrrr plmcer prever

[avorável .o presenne assunto "

DELIBERAÇÃO: A crmm dexrberou pur unnnimidide :pmvlr o pereeer prévio vinculnívo

prrr demora de concurso por ajuste dimu puz . FME-ção de sermos de vígIlAucid humm. no

centro escolar de Murça piri o eno zon,

Dechrlçln de voto do Vere-dor elerro pelo PSD, Albertina Jose Cin-m Longe

"Reconhecendo 'mpumncil dos serviços de vrgrnner. humm: de zm, rerrero e necessidade

de vir n ser considered» ls recomendações erenredes na reunião de corn-re de 17/01 um, era

rn, rehávlmzme ao procedrmenre a .dorer no ámbiw dos concursos por :]us'e dxmm. Neeee

sentida gosrerre de ser posrerrormenre inan-nldn sobre oe procedimenros dmnvnlvidos waste

roncurm e seu processo de decisio “

Declarou de volo d Veludo: eleita pelo PSD, Dr. Pedra Manuel Alva um Magalhães:

”Review r dispor-ib dede monuesrrde em errreriom concursos de os Veludons do PSD

poderem lazer pam do ]ún de seleção, no eoneurso weno e em que rodos possom coneorrer em

.guordede de (immstàncins "

Páglo
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1.5 MOÇÃO EM DEFEA Dos DOENTES ONCoquIcos DA CÁMARA MUNICIPAL DE ]
ELVAS.

Sabre o assumo mendnnidn em epigue, ]umn se meu A presente ih o Muído donuntnlo:

DELIBERAÇÃO: A Clin-n deliberou por umru'midzde Epmvir ! moção, bem como difundir .

su. mensagem.

1.6 ALTERAÇÃO Do Noz Do ARTIGO 8 Do CAPITUID D no REGULAMENTO DA ZONA

lNDUSYRlAL/DFICI'NAL DE MURÇA,

DELIBERAÇÃO: A Cinara deliberou por umnimidide Aprovar «: puniu referido, que pm n

rei o segumre me; No: um em que . proposh de nqursieno de cedenci- do(s) lote(s) sei. de

«manha iniersee municípll podem ser fix-do ourm preco, dilereme do referido nn número

lnmrior, medimm deliheuçio especiiir. e fundmemd. peh mmm Municip], ficando .

mesm- suieiu I zprouço d. Assembleia Municip-I.

Dali decisao deve dur-se conhzcimzneo I Assembleia Municip-I.

; DIVISÃO DE PLANEAMENTO OBRAS E AMBIENTE

1.1 ALEXANDRINA MARIA RIBEIRO FERNANDES ALMEIDA, REQUER EMISSÃO DE

CERTIDÃO DE COMPROPEIEDADE,

Sobre o .....an mendunidu em epigrue . chefe de dlvhlo de plme-mlnlo obru e mbienre,

Eng“ Mui. dm Anja! Alves Maylhiu Cuneiz, ir.;orr... ., .eguin

"hl. Imenhe no l_lsunlo merda..-de em eplguíe hemos | Worm-I o seguiuee:

Vem . requerenre »Iizihr : Cumuru muuiclpll se dlgne emiiir pintar I celgbuçln de um-

eseriiurr públkn de pmilhu de doi: predios únicos murilo: sob Ds ma m e 2172,

dmominldos de ““E-nou", mpehvlmenhe, situ-des ri. Íreguesli de Crudedo e que se propõe

udjud .r, em regime de comprop dade, de reordo com » oii-undo nl Lei na 91/95 de 2 de

rem-rim eom .srirer-coes iulrnduzidus pri. Lei noa/zoos de 23 de .gorro.

No: muro. do lr?“ do Merida dipinmr,e porque nio se viriumbr. que de m ou negocio, visa

ou dele tem!“ prreeimenm [IsIcn em violido iD regime ley! dox Inu-mtos urbmoi, somos

de parecer que | Clmau Municipnl poderi emm: plrecer hvorlvel I celebrlçio dem um, sob

[um de «maior

DELIBERAÇÃO: A um... deliberou por unnmmidlde npwvni . amado a. rerum de
compropríedlde um mma: d. Inlormlçln mim

1.2 LICENCIAMENTO E ALVARAS.

De icoxdo com o disposto no Decreto-[:( no 555/99, de 16 de Dezembro, .uma» pah bei rio

60/1007, de I de Sebembm, inform-se . De cam. Munmipll a.» processos de obras objeto de

despicho & Dumas, no period., de 04 de kvenim . 19 de Fevereiro de 2014 no migo du

romperam-Ins delegidas e/ou subdelegudu.

A mv o de nem: mid-de-

Anmriio Martins Teixeini Fiulhom Alquilehln/lmiuém znu/ouu

josé António de Sousa Ribau/Mum EspequidndB/lrmnum 2014/02/19

Canil
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Au n' M/anóde 21.111an

kmmmlçin de um. zon/nano

edificado exis'zn't lubihçlo

DELIBERAÇÃQ A Clmln mumu canhedmenm,

hulmençla dn s:. Verudm' do PSD, Albertino José Curro Lousa:

”Rghh'vamenhe i um. iulomuuv. .pmnndn, sugiro que . mesma puse : contempla

umbém um. mhml com : da. de mend. das pmcesm.“

A sugam: (o! aceita por tudoo mma-v.».

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

E nin hlvendo nuis lud- & um, . cm". deliberou, por un-nimid-de, .pwvlr . pmmg ».

em minum m mami : pm mim do dilponc m n': 3 e « da “liga 'na dn uz n'lW/W, de

15 de miam, mogi-io peln lmgo 57“ 4- u: xm/ a de ulbra . qull ui ser

..:::-.a. pelo Presidente e por mim ».. v cm. de Divino

Pinna"- : Admimsmao Gen], que . elubore d mk: amem foi mund- .

reunilo mm mn hor-s,

:) Prelidcnle da CMM".

o Chlfe de Divisão Finmttim

mu



Câmara Municipal de Murça

GABINB'E JURÍDICO “
a
ç

Despacho:

% «*As A» 576401“

%%,A. am:/zm

&
?

Assumo: Fracassos judiciais em curso.

INFORMAÇÃO

Cumpre informar os processos judiciais que se mcomram (: correr nos tribunais:

1 - Processo n.“ 163/12.3BEMDL - Ação Administrativa Especial de Pretensão Cullum com

Mos Administrativos - Tribunal Adminíswuhw & Fiscal de Mirandeia. Amor: Brísidn da

Conceição Sumos : Antônio Da Rocha. na: Câmara Municípal de Murça, Przsideme da Câmara

Municipal de Murça : Vereador Eduardo José Comia Lopes. Conmlmcnssudos: Amônia

candido Rihzíro Novo, Justina Maria 1105 Samos : Vítor Pedro Furia Augusta Advogado: Dr.

Adérito Pins,

o abjgvo da ação é reinam: & impugnação d; d::ísão adminisvratíva dz :missãu de alvará de

licenciamemo d: obras de edificação, para reconstrução e ampliação d: uma hublmçãp

partenceme a António cândido Ribeiro Nova : esposa Justina Maria dos Santos.

A ação deu entrada un Maio de 2012, 0 Município procedeu & comutação, mas mé & presente

dam, ainda não foi agmdudu qualquer diligência,

2 - Prumso n.' 344/10,3BEM1>L - Açãd Adminisrmivn Comum Ordinária — Tribunal

Adminiswnw : Fi'scni dz M1mndeln. Ami-: Intzrlnr Nom Tdbms, Lda. Riu: Mumcípln de

Murça & Companhia de Seguros Fídcli'dade Mundial, S.A. Advogado: Armínio Vilar & Associados

(Porto).

A ação diz respeito a pedido de indemnização gor danos causados na casa de num—, em vírmdz

da uma anxurradu no dia 25 de Agosto de 2007. A 17 de Dczzmbro de 2012, decorreu a

audiência przlími'nur, encomrmdn-se 0 prmssa .: agmrdnr novas diligências.

Praçnãdz Duvubru ' 5090 MURÇA ' um 259510120 ' Fax 259510129



Câmara Municipal de Murça

&“me Junínxcn

3 — Pmnsso n.“ 115/1Z.ZTBMUR. Ação de Proczssa Comum Ordinário - Tribunal Judicial de

Murça. Autor: Alfredo Manuel Meireles. Riu: Mum pia de Murça. Advogada: Fllípe

Gulmarãu.

o objzto da ação prende-se com conlnapamdas rupeimmzs & aanslruçaa da Avenida da

Europa. o Amor cedzu 919 mz de um rerreua :, em canvrapamda, o Município comprometam

;, a realizar algumas lnvmmauvuras, nomeadamenve. snnmmenm, água, velecamunlcaçau,

nussa pedonal aa tzrrzna : sua vquçãp, hzm como víabllldad: da consíruçãa na Yerrzna. o

proussu euzommvse numa (as: imcial, a ação fal instaurada a 25 a: Selzmbro de 2012 a, a 2

dz amava a; 2013, mg lugar a audiência przllmímr, a qual fal ínnrrompl'da pela Juiz, para

que fasszm nclamdos alguns das pedidos formulados pzlo Autor, naa mala nova data

agznaada,

4 - Pmussu n.' l7lZ/H.9BEBB5 - Ação aaminislrama espzcíal a; prúznsao aanexa com

mas admin.smalvaa - Tribunal Admlnlslmiva : Fiscal dz Braga. Amar: Susana amina

Fgruanda a. 56. Réu Município d: Murça. Camruínnnlmda: Raquzl Carla Ains Alm.

Advogado: Dr. Albano Tzixeim,

A preVensãn da mam : qu: s: prenda a anulação da despacho que namalagau a lista final do

prazedímznw concurso! a. controlo de laalaalha uu funçaes públicas por vzmpo

índznrmímda, para a prunchimznto de um lugar para a carreira e magma dz mma

superior da cducuçaa sozínl.

A ação deu zmrudu, zm Oufuhra da zou, na Tribunal Administrativo e Fiscal a; Braga, a qual

sc declarou lnznmpnmte para julgar o pnacesso e remetzu o mesmo para a Tnbunal

AdminisVrnVlvc : Fiscal a: Mirandela. Suazde que, ainda não fol aprnzadn qualquzr diligência.

Murça, 20 de Fava-giro d: 2014

A Técnico Superior de mmm,

(Eml .a Fernanda de Sousa)

Pmcu5dz Omubru * 5090 MURÇA 'Telnf.2595lmzn ' Fax.259510129
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NO COMBATE AO CANCRO, TODOS SOMOS POUCOS já“
EM DEFESA DOS DOENTES ONCOLÓGICOS

Considerando que é uma ubrígzçãn dos autarcas : deiesa dos interesses da população que

representam;

Considerando que o acesso aos medicamenlus para o lmamema mais adequado das doemes

oncológicos está a ser pasia em causa, coimas interesses iegllimus dessa população que temas a

obrigação de delender;

Considerando que ral medida arecla milhares de doemes em situação de grande fragilmade e que,

lutando Conti: uma doença grave, não podem esrar sujeitos a acções que contribuam pela degradar

a qualidade dos serviços de saúde qu! lhes são prestados;

Imnona que rodas os dadaos du pais, e os autavcàs em particular, tomem mnueeimeme que :)

Despacho n' 13877-A/1013, publicado em Diário dl República de 30/10/1013, tem implicações
graves para as populações. Essis Implicações sem sido amplameme discutidas pela comunidade

médica, pela Ordem dos Médkns, pelns associações de defesa dos doenles nnmloglcos : difundidas

pela cnmuniciçlo mail nicinnal.

o Despacho em causa visa limkar a pedido de Autnrlxaçh Excepcional para uso de tevipéulkxs

Inovadons aos designadas cenxrus Especializadas para ullilzaçxo Excepcional de Medimmenlos

(csuzM). A relerilla Ilmhzção abrange as "aumento; para doenças analógicas e Ilml'u os CEUEM a

três um 3695: na IPO's de lisboa, Coimbra e Pano.

Importa lomar em atenção as argumenms apresenradas pela Ordem das Médicos, pelo seu Colégio

de Onculngi: & por largas dezenas de médicos oncologista: portugueses que, em dncumenm,

cnntesKam esse Despachn do Secretário de Esndo da saúda, pm cnnsideralem:

. que o referido despacho e "discliminitórl'o para com os doentes alasiados dos grandes centros

médicos e contrária a um acesso iusia e equimlva aos cuidados de saúde, delendenda a sua

suspensão Imediata";

. que o despacho e ”zlentatóviu da saúde dos daenles, gerador de profundas desigualdades

zhsundn os doentes da interim do país da acessibilidade a potenciais tziiplutius,
potencmdor de raciunamemo e que se baseia em explicações sem fundamento";



- que ”os doentes que não forem das regioes de Lisboa, Porto ou Coimbra são discriminados

negativamente na atesso a terapeutieas inovadoras que coragem de autorizações especiais de

utilização (AE)";

» que “os doentes que não ínrem das regiões de Lisboa, Puno ou Coimbrz, pelas longas distâncias

que passam a ser obrigados a percorrer, alguns já em condição mais débil, sao mais rapidamente

condenados a mone";

, que muitos hospitais do país “passam a ser proibidas de tratar alguns doentes que possam

beneficiar de terapeuticas que necessitem de AE do iNFARMEDI”

o Despacho relere ter "o colectivo de reforçar a raeiomlirlade, equldade e excepcionalidade do

reeurso a estas Autorizações Excepcinnals (AE) para medicamentos dependentes de avaliação prévia

pelo INFARMED”. os médicos oneelegistas e a Ordem dos Médicos consideram que estas explicações

”são enganaduras e as consequeueias serão as apostas”, como a seguir apeuum:

” 1 . A autorização de AE não depende do hospital de origem do pedido mas sim do caso clinico e da

fundamentação técnica e cientmea de utilização do medicamento proposto,

2 - obrigar doentes do interior : percorrer grandes distancias para poderem ser tratados não gera

equidade, bem pelo contrário, agrava tremendamente as desigualdades.

: » An afastar os doentes da acessibilidade : terapeutica não se introduz rationalldaae mas sim

riclnnamemo geográllco, a que é inudmissivel.

4 — Os Hospitais que, prejudicando doentes, bioqueavam pedidos de AE, manterão o mesmo

comportamento, nora não enviando os doentes para os ditos e limitados centros Especializados

para utilização Excepcional de Medicamentos (CEUEMi.

5 —Ao concentrar mais doentes em Hospitais que ja tem tempos de espera, vai atrasar-se ainda mais

a analise e o processo terapeutico destes doentes, ou correrão o risco de morrer antes de

receberem o(ratamenm que lhe: pode prolongarsigninzallvzmente & melhorar a qualidade de vida.

5— Há muitos centros de excelência no tatamento de doenças oltalmologioas e oncológicas fora dos

três grandes centros médicos do pais, o acesso ao conhecimento cientlnoo e aos protocolos

terapeutkes & universal, ds AE são autorizadas pelo INFARMED, a que garante o seu rigor de

aprovação, pelo que o presenxe Despacho é totalmente desprovida de necessidade e de sentido.

7 - O Despacho contraria a responsabilidade científica no exercício da pronssão médica e a leia:-jo

de eennança entre medico e doente para os médlws especialistas que trabalham fara destes centres,

porque a sua decisão passou a ter que ser validada por colegas destes centros (quiçá ate menus

graduados e com menor tempo de exerclcin da Especialidade).

x - e significativo número de AE u ' ' adas pelos médicos para puderem tratar os seus doentes deve

se penas ao extraordinária atraso, em muito casos de varios anos, imposto aniiiciairnente pelo

INIARMED : aprovação de inovação terapeutica, turn graves prejuizos de muitos doentes. Por

exempln, na iarrnaeos na area de Oncologia, sein alternatlvas terapeulleas, turn um atraso de quatro

anos na demão de eompartieipaçãe, nurna lorlna explicita e intolerável de racionamento,“



Atendendo ao ann! exposta, a Câmara Munlclpal de Elvis, em reunião de 11 de
Dezembro de 2013, deliberou por uninímldade:

: - Mannesnr a sua mini discordância corn a word.: Despacho na Himax/2013, de 30 de Ouiuhr

do Secretário de Estado da Saúde;

1 » Meniiesiar a sua miei solidariedade com as daemes nnzoiogims do nosso mnceiim, da nesse

região e de todo o país;

3 - Defender : suspensão imediala eesre Despacho e a adopção de medidas por parte do Minisrerie
da saúde que visem ; procura de soluçõeS adequadas eo correm: e racional tratamento das doente:,
sem quaisquer disparidades geográncis e sem veãlrições no acesso e novos medicamentos eprovzdes

na União Euro

3 » Apoiar as iniciziivas da ordem dos Médicos, do seu Colégio de Oncologia, dos médicos

uncaldgistas e das zssoeiações de defesa dos doentes concnlegims contra e implementação desre
Despacho e contra todas as medidas que visem racidnar, dineuliar du impedir o acessa dos doentes

com caricia aos medicamentos que permitam "atá-los com mlinr elícàcia, melhores resultados e nas

Instiluiçães de maior ploxi' de;

4— Recdnhecer que em todos os hospitais da nessa pais ande eXlSlem unidades de "alimento de

doentes com termo, ná medicos cncologisias mm eievad: competência, que merecem ; :oniianç:
dos seus doentes e que, por issu, tembem merecem o nosso apoio e reconhecimenro;

5 >Suhmetel : preseme Moçãu : aproviçio da Assembleia Municipal de Elvas;

& » Euvlir : presente Moção : Kudai ai Cãmirzs Municipiis, Assemblelzs Municipais ! Freguesia do
pers. solicitando : sui aprovação, assim como a diiusee de sua deilberiçlo por tados as meias de que
disponham;

7 - Dar eonhecimeum da aprovação desta Moção por pane da Câmara Municipai de Elvas a:

. sir: Excelenda o Presidente da República

-sua excelencia a Presidente da Assembleia da Repdhiise

-Sui Excelencie :) Primeiro-Ministra

. Su: Excelenzlz o Minisrre da Saúde

. Exma, Presidente da Comissão Periernenrsr de Saúde

. Todos as Grupos Parlamentares dx Assembleia da República

. Exmo. Sastanávid da ordem dos medicos

. miegio de Oncologia da ordem dos Médicos

Associações de delesa des doenies nnmidgim;

» órgãos de Comunicação Seeiai

Elvas, 11 de Novembro de Zim


